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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2298

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VIVIANA ANDREA GIUDICE GIUDICE ***.758.***-** RESTAURANTE GIUDICE & FERREIRA LTDA 13.521.035/0001-18 868154230

CAMERINO DA SILVA ***.262.***-** NILZETE QUEIROZ DOS SANTOS & CIA LTDA 02.543.867/0001-19 865706055

ABIMAEL DA CUNHA FERREIRA ***.675.***-** INDUSTRIA MADEREIRA ACAIME LTDA 14.721.427/0001-93 866134674

ENIVALDO LOPES DOS SANTOS ***.939.***-** TRANSPORTADORA SOARES RIBEIRO LTDA 07.786.588/0001-08 864587881

ROBERTO ROSMINO ***.934.***-** SANFRE COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES LTDA.

24.242.409/0001-82 867941510

JANAINA MACIEL JUCHEM ***.696.***-** GURIA PITANGA CONFECCOES LTDA 08.617.108/0001-30 868952600

ALEXANDRE HARRISON SILVA ***.937.***-** CONFECCOES TROTY LTDA 09.297.584/0001-83 868103346

JULIO CESAR TORTELLY MESQUITA ***.207.***-** J C T MESQUITA COMERCIO LTDA 39.392.055/0001-20 868647190

MARLI APARECIDA DOS SANTOS ***.288.***-** BAR E MERCEARIA ALTO MOSQUITINHO LTDA 14.665.358/0001-48 867971337

JORGE HENRIQUE HASSEL CARNAVAL ***.157.***-** RHE VISAO PERFEITA ARTIGOS DE OPTICA LTDA 37.331.512/0001-40 865485724

MANOEL FRANCISCO DA SILVA ***.966.***-** GRAMLICH SERVICOS ADMINISTRATIVOS 09.365.082/0001-42 865655142

VENICIO RODRIGO PANTOJA COSTA ***.545.***-** POSTO ACARA VIP LTDA 20.086.126/0001-38 865094434

ALICE LEONEL DE SOUZA ***.731.***-** FARMACIA DO POVO E CONVENIENCIA LTDA 17.050.622/0001-27 865287511

CHRISTIAN TRUDA PEREIRA DA CUNHA ***.160.***-** GRAMA SINTETICA SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

05.842.809/0001-84 868846000

FRANCIDALVA FREITAS DA SILVA ***.768.***-** PROJEPLAM PROJETOS E PLANEJAMENTOS DA 
AMAZONIA S/S LTDA

11.099.824/0001-87 868840111

VALDECIR DE ARAUJO ***.923.***-** ALOE COMPONENTES E CALCADOS LTDA 05.457.499/0001-84 868860900

DANIELA FLORES FERREIRA ***.943.***-** D2RS - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. 08.602.850/0001-71 868874103

CLAUDIO JESUS DA SILVA ***.170.***-** JNC OBRAS DE ALVENARIA LTDA 20.893.086/0001-36 868915870

ALISSON JULIANO KETZER ***.595.***-** KETZER & CIA LTDA 00.828.070/0001-32 868937757

JOSE ROBERTO DA SILVA ***.052.***-** INFOWORLD MUNDO DA INFORMATICA LTDA 10.602.906/0001-30 868951519
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EDJALMA DA SILVA ROCHA ***.079.***-** VHR COMERCIO E SERVICOS LTDA 23.167.511/0001-06 867437458

SIRLEI DA SILVA BACK ***.865.***-** LARIANA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 08.696.439/0001-02 868476445

MIRELLA REGINA DE ARAUJO ***.976.***-** CASA FLOR EMPREENDIMENTOS TURISTICO E 
POUSADA LTDA

28.612.277/0001-94 845497606

VINICIUS DA SILVA MULLER ***.519.***-** MULLER ELETRICA LTDA 24.155.637/0001-15 845279349

FRANCISCA DE FATIMA LOPES ***.794.***-** IMPERATRIZ SAUDE LTDA - LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL

02.849.078/0001-00 866144106

SERGIO ENGSTER ***.258.***-** NOVO RUMO ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 73.766.271/0001-26 867104125

PAULO ROBERTO FRANCA GREINER ***.860.***-** R. K. REPRESENTACOESLTDA 05.298.026/0001-81 867407190

CLAUDIO SANA ***.722.***-** AMECIS EMBALAGENS EM ONDULADO LTDA 55.392.047/0001-30 867617978

VALDERESA PEREIRA GONCALVES SALDANHA ***.612.***-** RESIDENCIAL MARIA LOUISA LTDA. 18.063.577/0001-08 868441183

BRUNO CABREIRA BRASIL BRAUN ***.137.***-** MANO'S RESTAURANTES LTDA 13.995.307/0001-11 868594780

BRUNO CABREIRA BRASIL BRAUN ***.137.***-** MANNOS BRASIL LTDA 26.375.313/0001-18 868594812

MAIRA LOEI UCHOA CAVALCANTI ***.711.***-** LOEI PRODUCOES EVENTOS E TURISMO LTDA 21.151.810/0001-19 868621222

IDALIA LOPES DOS SANTOS ***.691.***-** TRANSPORTADORA SOARES RIBEIRO LTDA 07.786.588/0001-08 865533592

MAICON GASPODINI VASSOLER ***.774.***-** FORT REVESTIMENTOS DE PISOS INDUSTRIAIS LTDA 22.420.709/0001-89 865256231

DORVANIL GONCALVES VIEIRA ***.124.***-** SOLUTIONS MODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 07.091.136/0001-01 867454538

SANDY FERNANDO PILAU ***.575.***-** PILAU & LUDWIG LTDA. 22.046.386/0001-05 867911285

EWERTON RODOLFO DIAS CRUZ ***.160.***-** POUSADA OHANA BUZIOS LTDA 31.749.871/0001-36 866985210


